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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Material e Patrimônio - Administração de Patrimônio - 0001946-40.2021.6.21.8000
Estudos Técnicos Preliminares - ETP - doc. SEI n. 0589300.
 
 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES Nº 01/2021

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Trata-se da aquisição de itens de mobiliário (armário alto, biombo e gaveteiro) destinados a equipar a nova
Central de Atendimento ao Eleitor – CAE e portaria do prédio Assis Brasil. Os itens 2 e 3 também serão
utilizados para a complementação da infraestrutura das Zonas Eleitorais, unidades da Secretaria e formação da
reserva técnica.

A aquisição tem por objetivo o atendimento de demandas específicas e a reposição dos itens de mobiliário que
estão esgotados, garantindo a continuidade do atendimento das solicitações, via sistema SIMBA.

 

2. ANÁLISE DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

O TRE-RS adota como padrão a aquisição de mobiliário sob medida, confeccionados em MDF.

 

3. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA

Continuaremos adotando a mesma solução de aquisição de mobiliário sob medida, confeccionado em MDF e com
o mesmo padrão de acabamento dos já utilizados, mantendo a harmonia dos ambientes de trabalho.

 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO ADOTADA

4.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de mobiliário (armário alto, biombo e gaveteiro).

 

4.2. DEFINIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO

O mobiliário será adquirido com as especificações do Termo de Referência.
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4.3. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA E A QUANTIDADE PREVISTA

As quantidades são suficientes para o atendimento de demandas específicas da SESEG e nova CAE no prédio
Assis Brasil, prováveis demandas por outras unidades da Secretaria e Cartórios Eleitorais e manutenção de
reserva técnica.

 

4.4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Atendendo a Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 01/2010 estamos exigindo que o mobiliário seja confeccionado
com madeira legal e proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento, comprovado por meio de
certificado e que os materiais sejam acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento.

 

4.5. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO / NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO

Os móveis serão adquiridos por item.

 

5. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE

Não há necessidade de adequação do ambiente.

 

6. CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS

Não se aplica.

 

7. ESTIMATIVA DE DESPESA
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A despesa total foi estimada com base em valores pesquisados com fornecedores via telefone.

A despesa será custeada com recursos previstos no ID 11675 (R$50.013,90) e recursos para aquisição de itens da
Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão 21/2020 - ID 12126 (R$110.786,10).

O item 3 constava em ata de Registro de Preços que, a pedido da empresa, foi cancelada.

 

8. INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL

Gestor: Jairo Scarpato;

Gestor substituto: Celso Orsi;

Fiscal: Rodrigo Mércio

Fiscal substituto: Estela Paiva

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Jose Fin Scarpato, Chefe de Seção, em 28/01/2021, às 19:07,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0589300 e o código CRC
32297D2D.
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